
Requeiro, nos termos do número 12, alínea c, 
inciso II do art. 255, combinado com o inciso I do art. 
101, todos do Regimento Interno do Senado que sobre 
o PLC nº 27/2004, que “altera a Lei nº 9.425/96, que 
dispõe sobre a concessão de pensão especial às víti-
mas do acidente nuclear ocorrido em Goiânia, Estado 

de Goiás”, seja encaminhado, também, ao exame da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania além 
da comissão constante do despacho inicial.

Sala das Sessões, 22 de março de 2005. – Se-
nador Delcídio Amaral, Líder do Bloco de Apoio ao 
Governo.
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